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DECRETO MUNICIPAL Nº 057/2022  
Salinópolis/PA, 21 de outubro de 2022. 

 
 

Dispõe sobre ponto facultativo o dia 22 
de outubro de 2022, alusivo à 
comemoração do aniversário da cidade 
de Salinópolis – PA. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Salinópolis no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
que lhe confere o art. 139, I, “a” - da Lei Orgânica do Município de Salinópolis 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° - O dia 22 de outubro de 2022 será considerado ponto facultativo, em decorrência 
da comemoração referente ao aniversário de 121 anos do Município de Salinópolis. 
 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se. 
Salinópolis, em 21 de outubro de 2022. 

 
 
 

 
CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO 
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